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*PROJETO DE LEI N.º 4.330, DE 2021 
(Dos Srs. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e Adriana Ventura) 

 
Criminaliza a conduta conhecida como "rachadinha", cujo objeto seja 
recurso proveniente de emenda ao projeto de lei do orçamento anual ou 
aos projetos que o modifiquem.  
 

 
DESPACHO: 
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(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA)

Criminaliza a conduta conhecida como
“rachadinha”,  cujo  objeto  seja  recurso
proveniente de emenda ao projeto de lei do
orçamento  anual  ou  aos  projetos  que  o
modifiquem. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de  1940  (Código  Penal),  a  fim  de  criminalizar  a  conduta  conhecida  como

“rachadinha”, cujo objeto seja recurso proveniente de emenda ao projeto de lei

do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem. 

Art.  2º  O Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de dezembro de 1940

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 317-A: 

“Art. 317-A Exigir, solicitar ou receber, indevidamente, para si

ou para outrem, direta ou indiretamente, recursos provenientes

de  emenda  ao  projeto  de  lei  do  orçamento  anual  ou  aos

projetos que o modifiquem:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas aquele que, em

razão  da  conduta  descrita  no  caput,  repassa  parte  ou  a

totalidade dos recursos ali descritos.”    

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei pretende criminalizar a conduta conhecida

como “rachadinha”, cujo objeto seja recurso proveniente de emenda ao projeto

de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem. 

Cabe  esclarecer  que  as  emendas  do  Orçamento  "são

propostas por  meio das quais os parlamentares podem opinar  ou influir  na

alocação  de  recursos  públicos  em  função  de  compromissos  políticos  que

assumiram  durante  seus  mandatos,  tanto  junto  aos  Estados  e  municípios,

quanto a instituições", segundo o site do Senado Federal.

No  entanto,  verificamos  que,  muitas  vezes,  o  que  seria

destinado  por  critérios  técnicos  passou  a  obedecer  a  interesses  políticos

paroquiais.

Nesse ponto, cumpre salientar que a conduta conhecida como

"rachadinha"  em  matéria  orçamentária  consiste  no  uso  desvirtuado  de

emendas parlamentares ao projeto de lei do orçamento anual para atender a

interesses particulares de deputados e senadores.  

Constatamos,  inclusive,  que  a  disponibilização  do  dinheiro

envolveu repasses de recursos a parlamentares em troca de apoio político.

Dentro  desse  contexto,  foram  relatadas,  recentemente,  na

imprensa  notícias  de  que  parte  significativa  da  verba  decorrente  dessas

emendas teria sido destinada à compra de bens a preços superfaturados.

Os fatos noticiados denotam, em tese, inadequada execução

orçamentária,  motivada  supostamente  por  interesses  políticos  e  em

desvirtuamento do princípio da isonomia que orienta a distribuição de recursos.

É certo  que essa prática agride o princípio constitucional  da

impessoalidade na administração pública, dado o personalismo na aplicação

das verbas. Além disso, o esquema contraria a Lei de Responsabilidade Fiscal

e dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Diante  desse  quadro,  a  proposta  legislativa  que  aqui  se

apresenta é uma tentativa de moralizar o uso da verba pública para atender às *C
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necessidades do povo brasileiro,  razão pela qual contamos com o apoio dos

ilustres Pares para a aprovação dessa proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA

2021-9652
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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